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courssÃo DE sEGURÂNÇA puBLrcA e rRÂNsrro

PARECER N" 8, de 2021.
PROJETO DE LEI N" 1.70, DE202l* Attolza o Podet Executivo Municipal a conceder
o serwiço público de transporte coletivo de passageiros, conceder isenção tdbutána, alten a

Lei Murucipaln" 7.021,, de 19 de agosto de2019, ÍevogaÍ a Lei Municipzl3.211, de 30 de

maÍço de 2001, e Íevoga dispositivos da Lei Municipal n" 4.510, de 21 de maÍço de 2007 e
dá outras ptoúdências.
PROPONENTE: Poder Executivo.
RELÀTOR: Vereador Sadi Iisiel/Podemos.
VOTO DO RELATOR: Favorâvelà tramitação.
PARECER DA COMISSÃO: F avorâv el à tamitaçáo. .S,d[§S';:kH

Ci,r ;.: r a ivi ;r, i i í i j, i l.h T-iô,-....,ei i'. .. ; J
[-:ir'ü'.u; :.r Le .isi:t;va

I. DO RELATORIO

Chegou paru anál,tse e emissão de parecer desta Comissão de Segurança Pública e

Trânsito, o Proieto de Lei n" 170, de2021,, de autoria do Poder Executivo Municipal, que

busca obter autorização paÍa conceder o serviço público de transporte coletivo de

passageiros, concedet isenção tributária, alter.ar a Lei Municipal n" 7 .021,, de 19 de agosto de

201.9, revogat aLei Murucipal 3.277, de 30 de maÍço de 2001, e Íevogar drspositivos da Lei

Municipal n" 4.510, de 21, de mâÍço de 2007, dentre outÍas providências.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que regem o art.43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui

designado Relator da ptesente ptoposição legislativa, na qual estarei expondo meu voto paÍa

deliberação dos demais membros que compõe esta Comissão de Segurança Púbüca e

Trânsito.

A ptoposição foi enviada a esta Comrssão para emissão de parecer e na qualidade de

Relator é de minha competência deliberar conclusivamente sobre 
^ 

rnatéria nos teÍmos do Ârt.

48 e Ârt. 64, I do Regimento InteÍno, os quais deÍinem respectivamente as competências

específicas da Comissão de Segurança Pública e Trânsito e as competências gerais das

Comissões Permanentes. Â proposição foi analisada segundo os critérios de oportunidade,

conveniência e intetesse púbüco.
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É de conhecimento que os conftatos de concessão do serviço de transporte coletivo

utbano de passageiros de Cascavel estão próximo do seu Íim, bem como que compete âo

Poder Legislativo Municipal a aptovação de nova concessão, permissão oa attonzação de

novo serviço, conforme detetmina a Lei Orgânica do Município (Art. 28, inciso XI, alinea"j"

e inciso XXI; e Art. 30, inciso II, alinea "a").

Ào analisar a proposição em tela, verifiquei que além de obter autortzação paÍa a

concessão do sewiço de transporte coletivo utbano, a mesma busca adequar a legislação

vigente sobre o assunto, attaltzando-a a tealtdade atual do Município.

Nesse sentido, busca também o Podet Executivo Íevogar artigos da Lei Municipal N"

4.510, de 21 de maÍço de 2007, no sentido de reúar a obrigatoriedade de que haia uma

tripulação mínima de um motorista e um cobrador em cada ônibus, bem como a proibição de

cobrança de passagens e conferência de troco poÍ parte dos mototistas, e aktda, a aplicação de

multa em caso de infiação a tais previsões. Tais revogações são cabíveis e opoÍtuflas, na medida

em que no transporte coletivo urbano de Cascavel atualmen,. r" ,, ;liza o sistema de

bilhetagem elettônica, sem que haja a necessidade de cobradoÍes flos ônibus.

Pretende ainda o Executivo alterar as atribüções da Autarqüa Municipal de

Mobilidade, Ttânsito e Cidadania - TRÂNSITAR ptevistas na Lei Municipal N" 7.021, de

2079,uma vez que embora a mesma já possússe o poder de gerenciamento e fiscahzaçáo do

tÍânspoÍte coletivo urbano de passageiros, bem como da venda de créditos eletrônicos de vale-

tÍansporte, meio-passe e pâsse livre, entendeu-se ser necessáría a amphação das suas

competências, Íla medida em que o órgão de trânsito municipal é um ente integrante do Poder

Executivo, e logicamente the cabe a prestação do serviço de transporte coletivo utbano, razáo

pela qual foi necessário alterar a refetida lei, acrescentando-lhe todas as competências

necessárias ao bom e fiel cumprimento da prestação do teferido serrriço.

O projeto em comento propõe aindaa isenção ttbutária do Imposto sobre Sewiços

de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre o sewiço de transporte de passageiros, ao

prestador do tefeddo serviço, a frm de desonetar a carga tributária a seÍ paga pela empresa

conces sioná ria, to davia, tal maténa não compete a es ta Comis s ão anahsat .

Pot fim, busca a pÍesente proposição ÍevogâÍ integtalmente aLei Municipal N" 3.211,

de 2001, que assegura às pessoas com idade acima de 60 (sessenta) âÍros, a gratuidade no

tÍâÍrspoÍte coletivo urbano, sob a justifrcativa de que tal medida é necessária para equiübrar o

valor da tartf.a a set cobrada dos usuários, na medida em que a isenção a detetminada categoda

impõe o aumento proporcional aos demais usuários do üanspotte coletivo.
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Nessa esteira, cabe ressaltar que a nossa Carta Magnâ assegura aos maiotes de 65

(sessenta e cinco) anos a gratuidade dos transportes coletivos utbanos (Art. 230, § 2).

Igualmente,aLeí Federal n" 1.0.741., de 1" de outubro de2003, conhecida como Estatuto do

Idoso, g raflte a gratuidade no sewiço de ttansporte coletivo utbano às pessoas maiores de 65

(sessenta e cinco) anos (Àtt. 39).

Dessa fotma, vedÍica-se que tânto a Lei Maior quanto o Estatuto do Idoso estabelecem

a obrigatoriedade da gratuidade do tÍanspoÍte coletivo somente a partsr dos 65 (sessenta e

cinco) anos, deixando a critério da administração a decisão sobre incluir ou não aquelas pessoas

que estejam na faixa etâría enúe 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos.

Cabe ressaltar que o Poder Executivo Municipal cúdou de assegurat o diteito

adquirido àqueles usuários idosos com idade maiot ou igual a 60 (sessenta) anos, que já tenham

sido cadastrados como beneficiários do transporte coletivo urbano gtatuito.

Sendo assim, após anáüse da presente maténa entendo que o Projeto de Lei n" L70, de

2021., atende aos cdtérios que são de competência desta Comissão delibetat, bem como estão

de acordo com os cdtédos de oportunidade, conveniência e intetesse público, razáo pela qual

manifesto meu voto favorâvel à sua ttamitação.

É o meu voto.

III. PARECER DA COMISSÃO

A Comrssão de Segurança Púbüca e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo paÍeceÍ favorável ao Projeto de Lei m"

770, de 2027.

É o parecer. Ga de Segutança Pública e Ttânsito.

16 de dezembrc de 2021

Sadi Kisiel
Vereador/Relator/Podemos

g 'tt*'rxrs{
Poücial Madril

Vereador/Presidente/PSC Vereador,
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